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PARECER JURÍDICO 025/2023 
 

Apresenta em 07/02/2024 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL a empresa J P 

BELEZE inscrita com CNPJ n. 54.054.937/0001-79, acerca das 

especificações contidas no edital de n. 009/2024 com objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 

RECAUCHUTAGEM DE PNEUS DE VANS, ONIBUS, CAMINHÕES E MAQUINAS 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS na modalidade PREGÃO ELETRONICO – 

MENOR PREÇO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

PRELIMINARES 

 

A impugnação atende os requisitos tempestividade e 

direcionamento. 

 

Conheço da impugnação. 

 

MÉRITO. DA RESTRIÇÃO GEOGRÁFICA. 

 

Alega a impugnante que a previsão constante no item 3.1 do 

edital que estabelece que: 

 

3.1. A licitante deverá possuir posto de funcionamento, situada a 

uma distância de 100 km rodoviário da sede da prefeitura de Apiúna. 

Tal exigência será demonstrada por meio de alvará de localização 

e declaração de que a empresa não ultrapassa o limite d 

quilometragem estipulada no edital. E se faz necessária à obtenção 

da proposta mais vantajosa para este município, pois se justifica 

pelo custo do transporte dos veículos da sede da prefeitura até a 

oficina e da oficina até a sede da prefeitura, pela utilização de 

pessoal para efetuar os deslocamentos (poderá acarretar em 

cobrança de diária dos operadores, fiscais de contrato, mecânicos, 

etc), risco de acidentes de trânsito e, por conseguinte aumento 

do custo do seguro da frota, tudo isso poderá aumentar o custo 

final do objeto para o município. Ressalta-se que a distância de 

100 km rodoviários, é razoável para abranger uma grande quantidade 

de oficinas, fomentando a competição e busca pelo menor preço, 

detém razoável potencial para melhor gestão da manutenção da frota. 

Reduzindo as despesas e proporcionando melhor controle das etapas 

da manutenção. 

 

Extrai-se do termo de referência as justificativas para adoção 

da limitação geográfica: 
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2.4 Justificativa quanto a limitação geográfica  

2.4.1 A licitante deverá possuir posto de funcionamento, situada 

a uma distância de 100 km rodoviário da sede da prefeitura de 

Apiúna. Tal exigência, será demonstrada por meio de alvará de 

localização e declaração de que a empresa não ultrapassa o limite 

de quilometragem estipulada no edital. E se faz necessária a 

obtenção da proposta mais vantajosa para este município, pois se 

justifica pelo custo do transporte dos veículos da sede da 

prefeitura até a oficina e da oficina até a sede da prefeitura, 

pela utilização de pessoal para efetuar os deslocamentos (poderá 

acarretar em cobrança de diária dos operadores, fiscais de 

contrato, mecânicos, etc), risco de acidentes de trânsito e, por 

conseguinte aumento do custo do seguro da frota, tudo isso poderá 

aumentar o custo final do objeto para o município. Ressalta-se que 

a distancia de 100 km rodoviário, é razoável para abranger uma 

grande quantidade de oficinas, fomentando a competição e busca 

pelo menor preço, detém razoável potencial para melhor gestão da 

manutenção da frota. Reduzindo as despesas e proporcionando melhor 

controle das etapas da manutenção. 

 

A impugnante requer: 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL com a consequente RETIRADA DA RESTRIÇÃO À 

PARTICIPAÇÃO REGIONAL, dadas a argumentações supra relacionadas. 

 

Acerca da limitação geográfica aplicada excepcionalmente à 

presente licitação, esta assessoria jurídica já se posicionou 

nos autos do Parecer Jurídico de n. 012/2022, in verbis: 

 

CONSIDERANDO o requerimento da administração pública acerca de 

parecer jurídico envolvendo a possibilidade de restrição 

geográfica na licitação de modalidade pregão visando a contratação 

parcelada de serviços de RECAUCHUTAGEM DE PNEUS. 

 

CONSIDERANDO a existência de inúmeras oficinas aptas a realizar 

serviços no raio de 100km a contar da sede do município, não 

comprometendo o universo de concorrentes, concomitantemente. 

 

CONSIDERANDO que o departamento responsável apontou a existência 

de 10 empresas aptas a realizarem o serviço e participarem do 

certame, mormente RB RECAPAGENS – CNPJ: 07.564.353/0001-63; BONIN 

RECAUCHUTADORA DE PNEUS- CNPJ: 85.111.854/0001-06; COMERCIO DE 

RECAPADORA DE PNEUS KUMEROW LTDA- CNPJ: 85.776.755/0001-35; 

RECAUCHUTADORA DE PNEUS ARI LTDA ME – CNPJ: 85.789.345/0001-29; 

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP- CNPJ: 82.989.096/0001-27; 

RECAP RENOVADORA CATARINENSE PNEUS – CNPJ: 79.501.912/0002-88; 

RENOVADORA DE PNEUS ZANELLA LTDA EPP – CNPJ: 81.768.905/0001-08; 

RECAUCHUTADORA BRUSQUENSE – CNPJ: 82.725.904/0001-49; RENOVADORA 
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E DISTRIBUIDORA DE PNEUS ITUPORANGA – CNPJ: 04.360.865/0001-10; 

TYRESBLUE GASPAR – CNPJ: 01.915.675/0001-23; K & K PNEUS – CNPJ: 

08.623.663/0001-74 e WARMOR RENOVADORA DE PNEUS – CNPJ: 

76.571.660/0001-94. 

 

CONSIDERANDO que a licitação não trará restrição geográfica pura, 

e sim condicionando que o serviço seja prestado no raio de 100km 

para atender à rápida demanda do município, podendo se comprometer 

inclusive em realiza-las na sede do Município. 

 

CONSIDERANDO a natureza do serviço licitado que se trata de 

necessidade imediata do Município, que não pode ficar a aguardar 

indefinidamente o fornecedor atendê-la.  

 

CONSIDERANDO que a realização de serviços numa distância de 500km, 

p. ex., poderia prejudicar a continuidade da prestação de serviços 

essenciais, não raro urgentes, que são de indiscutível interesse 

público. Ademais, quando se trata de recauchutar pertencente à 

Administração Pública e que, parado, impede a realização de um 

serviço essencial, tal reparo tem de ocorrer da maneira mais ágil 

possível. 

 

CONSIDERANDO que a Administração depende de seus veículos para 

realização de obras de manutenção de estradas (ex. de caminhões) 

– que sua vez são essenciais num município eminentemente agrícola; 

transporte de alunos (ex. ônibus); enfim, as mais comezinhas 

atividades administrativas. 

 

CONSIDERANDO que são máquinas que necessitam de manutenção e 

consertos rápidos para que o Município possa prestar os serviços 

habituais utilizando estes equipamentos, como: manutenção de 

estradas vicinais, aberturas de valas, manutenção de ruas, entre 

outros. 

 

CONSIDERANDO que a limitação geográfica se está a exigir o 

atendimento de imediato e, ao mesmo tempo, de forma razoável, sem 

violar o caráter competitivo do certame. 

 

CONSIDERANDO que não se está a restringir os interessados na 

licitação, mas sim que os serviços ocorram com determinada 

proximidade que não afete a prestação dos serviços públicos à 

coletividade do município de Apiúna. 

 

CONSIDERANDO que a Lei 8.666/1993 que regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

estabelece no art. 3º que: 

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
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para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 

cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão 

da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 

outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste 

artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

 

CONSIDERANDO a doutrina de Marçal JUSTEN FILHO: 

 

Deve-se ter em vista a impossibilidade de avaliar, de modo abstrato 

e em condições hipotéticas, a validade de qualquer cláusula 

discriminatória adotada em uma licitação. É imperioso examinar o 

objeto concreto da licitação e identificar as suas 

características. Em fase de tais circunstâncias da vida real, 

tornar-se-á possível identificar se a discriminação é pertinente 

e relevante para selecionar a proposta mais vantajosa. Ou seja, o 

próprio § 1º, inc. I, do art. 3º admite, de modo implícito, a 

adoção de qualquer cláusula discriminatória desde que tenha 

pertinência e relevância para a seleção da proposta mais vantajosa. 

A parte final do dispositivo examinado deve ser interpretada como 

consagrando o princípio da proporcionalidade. (Justen Filho, 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. São Paulo: Dialética, 14ª ed., 2010, p. 83) 

 

O mencionado autor, versando especificamente sobre a cláusula 

discriminatória de caráter geográfico, destaca que sua adoção deve 

ser compatível com o princípio da proporcionalidade, estando 

baseada em justificativa plausível e satisfatória: 

 

Isso significa a necessidade de evidenciar a pertinência não apenas 

teórica da questão geográfica. É indispensável verificar a solução 

prática adotada em cada caso concreto. Somente será válido o edital 

que estabelecer critério de cunho geográfico compatível com o 

princípio da proporcionalidade. Isso significa a necessidade de 

evidenciar que a fixação de um critério geográfico determinado era 

(a) indispensável à satisfação da necessidade objeto da 

contratação, (b) foi realizada de modo a assegurar a mais ampla 

participação de potenciais interessados e (c) não infringiu outros 

princípios constitucionais pertinentes. [...] qualquer 

diferenciação referida a critério geográfico deverá ser 

fundamentada de modo plenamente satisfatório. Caberá à 
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Administração justificar a inviabilidade de empresa sediada em 

certo local satisfazer adequadamente às necessidades estatais, tal 

como será indispensável estabelecer os critérios de julgamento que 

reflita as diferenças geográficas referidas. (Justen Filho, 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. São Paulo: Dialética, 14ª ed., 2010, p. 86) 

 

CONSIDERANDO que a exigência de fornecedor no raio estipulado, 

além de não restringir o universo de competidores, implica 

economicidade aos cofres públicos e a distância de 100km se 

demonstra proporciona e razoável, já que são diversos os potenciais 

fornecedores abrangidos. 

 

CONSIDERANDO que a restrição quanto à localização da contratada, 

imposta para atender a contento a Administração Pública, é medida 

que vai ao encontro do binômio custo-benefício, que, por sua vez, 

se coaduna com o princípio da economicidade e que inclusive outros 

órgãos públicos têm inserido a exigência de distância de 

localização máxima em seus editais, como medida pertinente e 

relevante para selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, posicionamento que encontra resguardo nos Tribunais 

de Conta dos Estados de todo país em caso de relevância técnica, 

o que é o caso. 

 

Nesse diapasão, verifica-se que o critério de distância máxima 

entre a localização do órgão licitante e a da empresa participante 

pode ser utilizado, desde que devidamente justificado e que sua 

opção seja a mais indicada ao alcance do objetivo almejado, 

assegure a seleção da proposta mais vantajosa, não ocasione 

restrições desnecessárias ao caráter competitivo do certame, bem 

como não contrarie os princípios constitucionais aplicáveis. 

 

As exigências da Municipalidade refletem a preocupação da 

Administração em fixar requisitos que minimizem o risco de 

contratar pessoa jurídica que, posteriormente, venha a se 

demonstrar inapta ao cumprimento do objeto. O princípio da 

economicidade é um dos cinco basilares da administração pública e 

deve ser levado em consideração. Mais ágil e barato, logicamente, 

é termos um prestador de serviços para o objeto do edital em tela, 

o mais próximo possível, de forma que a sua apresentação não 

representa, de forma alguma, ferimento a qualquer princípio que 

norteia o processo licitatório. 

 

CONSIDERANDO que os serviços objeto da licitação são serviços 

imediatos. 

 

CONSIDERANDO precedente positivo do TCE-MG em caso semelhante 

conforme extrai-se do seguinte acórdão: 

 

Processo nº: 1066868 
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Natureza: DENÚNCIA 

Denunciante: Del Rey Pneus Peças e Equipamentos Ltda. 

Denunciada: Prefeitura Municipal de Fervedouro 

Partes: Abílio Peixoto Franchini, Marcelo Batista de Souza 

Procuradores: Nílson Lopes da Silva, OAB/MG 121.417; Sandra 

Pedrosa Ferreira Vieira, OAB/MG 98.690 

MPTC: Daniel de Carvalho Guimarães 

Relator: Conselheiro Substituto Adonias Monteiro 

Sessão: 18/06/2020 

Inteiro Teor 

EMENTA: DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO DE PNEUS. SERVIÇO DE RECAUCHUTAGEM. LICITAÇÃO 

EXCLUSIVA. DESCLASSIFICAÇÃO POR NÃO ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. OBJETO COM VALOR 

MENOR QUE OITENTA MIL REAIS. REGULARIDADE. RESTRIÇÃO DE 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA. AMPLA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS. 

AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE. PRINCÍPIOS DA 

ECONOMICIDADE E DA EFICIÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO APONTAMENTO 

DE IRREGULARIDADE. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL DE FUNCIONAMENTO. 

EXIGÊNCIA NA FASE DE HABILITAÇÃO. OBJETO DE CONTRATAÇÃO POR 

ITENS. AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO PARA QUAL ITEM SERIA 

OBRIGATÓRIO. REGULARIDADE DO APONTAMENTO. AFASTAMENTO DE 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RECOMENDAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO. 

1. O art. 48, I, do Estatuto da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, Lei Complementar n. 123/2006, estabelece que o 

gestor deverá conceder exclusividade à Microempresa – ME e à 

Empresa de Pequeno Porte – EPP em licitações de contratação 

com itens de valor inferior a R$80.000,00 (oitenta mil reais), 

visando dar um tratamento diferenciado às pequenas empresas a 

fim de impulsionar o desenvolvimento econômico e social nos 

planos local e regional. No entanto, a licitação exclusiva 

somente ocorrerá mediante a participação de no mínimo 3 (três) 

licitantes e os preços devem ser vantajosos para a 

Administração, bem como que tais empresas sejam capazes de 

atender as exigências editalícias, nos termos do art. 49, II 

e III, da Lei Complementar n. 123/2006 e da jurisprudência do 

TCU. 

2. A limitação da localização geográfica inserida pela 

Administração Pública em instrumento convocatório, desde que 

razoável, não caracteriza ofensa à competitividade do certame 

e ao princípio da isonomia, notadamente se visa a otimizar o 

custobenefício da contratação pública. Ainda, a ampla 

participação de empresas no certame, inclusive sediadas em 

diversos municípios do Estado de Minas Gerais, bem como 

auferidos descontos consideráveis nas propostas das empresas 

vencedoras são indicativos de que, no caso concreto, não houve 

limitação à competitividade do certame, bem como em 

observância ao princípio da razoabilidade, não caracteriza 
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afronta ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, face a não utilização de tal restrição. 

3. A clareza e a objetividade são requisitos indispensáveis 

na redação do instrumento convocatório, nos termos do art. 40, 

I, da Lei n. 8.666/1993 e da jurisprudência do TCU, pois são 

formas de evitar interpretações ambíguas e excedentes que 

possam frustrar o caráter competitivo do procedimento 

licitatório. 

4. O gestor deve se ater aos termos dispostos nos editais de 

licitação, em observância ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, previsto no art. 3º da Lei n. 

8.666/1993. 

 

CONCLUÍMOS que há viabilidade jurídica para restrição geográfica 

de prestação de serviços no raio de 100km para o RECAUCHUTAGEM DE 

PNEUS na licitação na modalidade pregão, devendo os interessados, 

conforme previsão edilícia, apresentar declaração que realizará 

os serviços no raio desejado. 

 

Não foge aos olhos da municipalidade as vedações contidas no 

art. 9, I “a” da lei 14.133/2021 que rege o presente processo. 

 

Porém ela deve ser harmonizada com o art. 11: 

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive 

no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como 

a justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 

contratos; 

 

No caso da impugnante sediada em Ourinhos – SP distante 661km 

desta municipalidade, o custo do frete do envio e devolução dos 

pneus tornariam as propostas da impugnante inexequíveis. 

 

Além do tempo de deslocamento para envio, realização do trabalho 

e devolução tornariam o veículo do pneu imobilizado por período 

indesejado e que não atende aos anseios da Administração 

Pública. 

 

Somadas aos argumentos do parecer acima apontado, nota-se que a 

restrição geográfica do presente edital não está eivada de 

ilegalidades. 
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Improcede. 

 

CERTIFICADO DO INMETRO EM NOME DA LICITANTE 

 

Requer a impugnante que: 

 

Seja inserida CLÁUSULA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA como requisito de 

habilitação referente à exigência de CERTIFICADO DO INMETRO EM 

NOME DA LICITANTE, conforme os ditames legais. 

 

Com razão. 

 

Como qualificação técnica deverá ser incluída a DECLARAÇÃO DE 

CONFORMIDADE DO FORNECEDOR DEVIDAMENTE REGISTRADA NO INMETRO de 

acordo com a portaria 433/2021 do INMETRO o qual recomendo 

deferimento com base na parte final do art. 66 da lei 

14.133/2021, in verbis: “Art. 66. A habilitação jurídica visa a 

demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele 

limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a 

ser contratada”. 

 

CERTIFICADO DO IBAMA EM NOME DA LICITANTE 

 

Requer a impugnante que: 

 

Seja inserida CLÁUSULA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA como requisito de 

habilitação referente à exigência de CERTIFICADO DO IBAMA EM NOME 

DA LICITANTE, conforme os ditames legais. 

 

Sem razão. 

 

O art. 66 da lei 14.133/2021 assim dispõe:  

 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de 

o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação 

a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 

jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada. 

 

Não há previsão legal para condicionar a habilitação dos 

proponentes à apresentação da Licença Ambiental de Operação, 

não possuindo o presente processo licitatório condão de 
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fiscalizar ambientalmente fora dos limites territoriais da 

municipalidade. 

 

As documentações atinentes à habilitação já indicam o 

preenchimento dos requisitos ambientais – sob responsabilidade 

criminal dos responsáveis - para sua instalação não havendo como 

a municipalidade criar embaraços não previstos especificamente 

em lei sob pena de restrição licitatória vedada no ordenamento 

jurídico pátrio. 

 

Ademais, os argumentos da parte impugnante são desconexos, sem 

linha argumentativa palpável e passando por normativas do Estado 

de Minas Gerais dentre outros. 

 

Ante o exposto, recomendo o conhecimento e o PARCIAL PROVIMETNO 

da Impugnação Edilícia nos termos acima expostos. 

 

Apiúna, 7 de fevereiro de 2.024. 

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE SCHRAMM 

Assessor Jurídico OAB/SC 31.374 

 

 

PEDRO HENRIQUE 
SCHRAMM

Assinado de forma digital por 
PEDRO HENRIQUE SCHRAMM 
Dados: 2024.02.07 14:06:54 
-03'00'
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº PR 09/2024 
 

   
 

 
 
 
 

J   P   BELEZE,   Pessoa   Jurídica   de    Direito    Privado,    inscrita no  

Cadastro  Nacional   das   Pessoas   Jurídicas   sob   o   número 54.054.937/0001-79, com 

sede no endereço Rua dos Expedicionários, N°  1029.  Centro, Ourinhos/SP, por seu 

representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, 

a fim de propor 

 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO  

 
com fulcro no art. 164, da Lei n°. 14.133/2021, e 21 das disposições do Edital supracitado, 

pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos. 

 
 
 
 

 

Compulsando o edital e seus anexos é possível verificar restrição à 

competitividade ao certame, conforme será melhor detalhado, tendo em vista que exige-

se que o licitante possua sede localizada regionalmente, impedindo diversos licitantes 

interessados em participar. A distância não impede o atendimento, por esta licitante, eis 

que possui diversos contratos em plena vigência com o mesmo objeto em outras 

prefeituras de municípios próximos. 

Destarte, intencionando ampliar o leque de participação no 

presente certame, garantindo a observância do supra princípio da indisponibilidade do 
interesse público, é que se almeja a retificação do presente instrumento 
convocatório. 

 

Dos Fatos 



Bem como a presente impugnação tem por objeto apontar omissão 

contida no instrumento convocatório em epígrafe cuja prévia correção se mostra 

indispensável ao interesse público primário e a formulação de proposta para o certame 

em apreço, o qual tem por objeto a necessidade de contratação de empresa 

especializada para realização de serviços de ressolagem de diversos tipos de pneus, 

que serão utilizados nos veículos da frota da municipalidade.  

 Sabe-se que a ressolagem de pneus é serviço que deve ser 
prestado por especializadas a fim de garantir a manutenção e o bom 
funcionamento da frota, bem como guardar a segurança dos pedestres, sendo, 

portanto, um item de segurança que requer observância de normas e padrões de 

qualidade. Todavia, ao analisar o instrumento licitatório, vê-se, notadamente no que 

concerne às exigências para habilitação, que tais padrões de qualidade não podem ser 

comprovados, porquanto não estão sendo exigidos no Edital.  

Portanto, a fim de evitar a posterior nulidade do certame ou empecilhos 

na execução do contrato, bem como assegurar a integridade das máquinas e dos 

operadores, é necessário o oferecimento da presente impugnação no intuito de ver 
adicionada ao Edital a Obrigatoriedade de Registro do Serviço de Reforma da 
Unidade Reformadora Junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia – INMETRO– COMO CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO; além da necessidade 

de observar a caracterização com base em CNAE específico; critérios estes que 

decorrem de normas técnicas que conduzem o objeto do presente certame e que por 

isso são normas de apego obrigatório por parte da Administração Pública. 

Além disso, nota-se também a falta de exigência do Certificado de 

Regularidade junto ao IBAMA, emitido em nome da marca de ressolagens, como parte 

integrante dos documentos de qualificação técnica na fase de habilitação do Pregão 

Eletrônico supra. Esta lacuna no edital é problemática por diversas razões.  

A não exigência do certificado IBAMA pode favorecer empresas que 

ofertam serviços sem a devida certificação e regularidade, em detrimento das que 

seguem as normas técnicas e ambientais vigentes. É importante considerar que a 

competitividade saudável deve ser baseada em igualdade de condições. Empresas que 

se esforçam para obter as certificações necessárias demonstram um compromisso com 

a qualidade, segurança e respeito ao meio ambiente. Isso, por sua vez, contribui para a 

promoção de um mercado mais equitativo e atrai bons serviços, pois empresas que 

investem em práticas sustentáveis são mais propensos a serem confiáveis e a manter 

relacionamentos comerciais de longo prazo. 

 

 

 
 
 
 



 

 
  
 
- Da Tempestividade. 

A previsão expressa do art. 24 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 traz o prazo decadencial para oferecimento de Impugnação é de até 

03 (três) dias úteis anteriores à data da abertura da sessão pública. Bem como o 

presente edital estipular em seu item 25 que ele poderá ser impugnado em até dois dias 

úteis antes da data fixada. Como o Pregão ocorrerá dia 22/02/2024 e esta impugnação 

está sendo protocolada dia 07/02/2024, é tempestiva, portanto. 

 
 
 
- Do Mérito. 

 

A Lei n°. 14.133/2021 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências, estabelece no art. 5º que: 

Art. 5º: “Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável” – 

grifamos.  

Deste modo, a Administração pública não deve se desvencilhar da 

observância dos princípios constitucionais norteadores da licitação.  

 

 
 

 

- Da Inconsistência da Limitação Geográfica  
 

 

O Edital em questão apresenta, como se pode observar, cláusula que 

restringe a participação de eventuais licitantes que, uma vez mantida, será capaz de 

macular o bom andamento do processo licitatório em comento por afrontar o princípio 
da isonomia por dar tratamento desigual para as pretensas licitantes e violar o 
princípio da proposta mais vantajosa, por obstar o caráter competitivo da licitação. 

Sendo assim, o Edital deve ser imediatamente corrigido. 

 

Do Direto 



Em que pese o instrumento convocatório, com a dita cláusula restritiva, 

esteja lastreado na legislação municipal, a restrição no âmbito regional não deve 

prosperar! 

Aprioristicamente, cumpre elucidar que o artigo 48 da Lei 

Complementar Nº 123/06, objetivando o desenvolvimento local e regional, prevê 

“processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais)”. Quanto a isso, não há dúvidas! A Lei é taxativa neste 

sentido. Sendo assim, não há mal em restringir a participação para MPE em itens 
de licitação com o referido valor.  

Além disso, também é certo que existe a PRIORIDADE DE 
CONTRATAÇÃO PARA MPE LOCAL/REGIONAL, diante do expresso texto inserido 

no § 3º, o artigo 48 da Lei Complementar Nº 123/06: “os benefícios referidos no caput 

deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até 

o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido”. Então, APÓS OBTER UM 

PREÇO VÁLIDO NA FASE DE LANCES, a Administração poderá conferir prioridade de 

contratação para MPE Regionais que deram lance até 10% maior que o último preço 

válido obtido na sessão.  

Portanto, não há que se olvidar licitude da EXCLUSIVIDADE DE 

PARTIPAÇÃO DE MPE PARA ITENS ATÉ OITENTA MIL REAIS, como também não há 

que se olvidar da licitude de PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE MPE REGIONAIS 

ATÉ DEZ POR CENTO DO PREÇO VÁLIDO.  

O que se discute é a possibilidade de RESTRINGIR A PARTIPAÇÃO 

ÁS MPEs REGIONAIS SOMENTE! Isso é MEDIDA EXCEPCIONALÍSSIMA QUE NÃO 
SE APLICA AO CASO EM TELA. Essa previsão no edital é uma errônea interpretação 

das leis e entendimentos jurisprudenciais 

Primeiro porque a Lei Municipal nada prevê sobre “exclusividade de 

participação de MPE regional”, mas, vai ao encontro da lei e prevê tão somente a 

prioridade de contratação em 10% do melhor preço alcançado.  

Pois bem, vê-se patentemente que tanto a legislação federal, quanto 

a legislação municipal são silentes quanto essa suposta possibilidade de “participação 

exclusiva de MPE Regional” em licitação. Todavia, essa situação teratológica é tão 

recorrente que foi apreciada pelo TCE-PR, o qual exarou o Acórdão Nº 2122/2019 e 

previu a possibilidade de realização de “licitação exclusiva para MPE Regional”. Isso é 

MEDIDA EXCEPCIONALÍSSIMA que somente é TOLERADA em situações pontuais.  

Diante disso, a viabilidade da restrição territorial deve ser sopesada no 

bojo dos fundamentos que regem as licitações: vantajosidade, isonomia e 

sustentabilidade, todos assegurados Lei nº 8.666/1993. De modo que proibir a 
participação de outros interessados nos certames, como tem se verificado em 

determinados casos práticos, afronta aos princípios da igualdade e da livre 
concorrência.   



Ademais, se por um lado o legislador pretendeu estimular o 

desenvolvimento local e regional, objetivando a promoção do desenvolvimento 

econômico e social, favorecendo empresas sediadas em determinadas circunscrições, 

se assegurou, no mesmo instrumento normativo, que tais licitações diferenciadas não 

podem ser desfavoráveis à Administração Pública. Portanto, se as licitações adstritas 

às pequenas e microempresas, podem, em dado momento, implicarem em ofertas 

economicamente menos vantajosas, impor-lhes também uma restrição territorial poderá 

traduzir-se em condições ainda mais adversas. 

Assim, somente é admitida a restrição de participação às MPE  

“diante de consistente motivação orientada a demonstrar que a 

licitação exclusiva para a participação de ME e EPP sediadas local ou 

regionalmente se prestará efetivamente para contribuir com o 

desenvolvimento municipal ou regional, ou constituir instrumento para 

a ampliação da eficiência das políticas públicas, ou ainda, de incentivo 

à inovação tecnológica” (SANTOS, José Anacleto Abduch. Licitações 

& o estatuto da microempresa e empresa de pequeno porte. 2 ed. 

Curitiba: Juruá, 2015, p. 132). 

E mesmo assim, não pode ser prevista de maneira genérica, deve ser 

patentemente explicitada a necessidade da medida para que satisfaça pontuais 

situações principiológicas narradas na lei, com efeitos práticos e com a viabilidade 

demonstrada e amparada no planejamento estratégico.  

“a validade dessa medida concreta dependerá da sua aptidão para 

realizar os fins e os princípios constitucionais. Não será válido aos 

Municípios e aos Estados adotarem de modo genérico a restrição de 

participação de sujeitos estabelecidos fora de seu território”. (JUSTEN 

FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos. 17. ed. rev., atual. E ampl.. São Paulo: Editora Revista 

dos Tribunais, 2016, p. 140) 

A possibilidade de limitação decorre de um plano de ação, previsto em 

um projeto bem delineado, que servirá de substrato para a lei autorizadora da medida. 

Evidentemente que a reserva de mercado, nessa concepção, deverá ser 

detalhadamente justificada, sendo vedada sua previsão genérica. Porém, o que se 

verifica é que a exigência editalícia ora impugnada extrapola os limites da Lei de 

Licitação ao exigir SEM QUALQUER JUSTIFICATIVA CONVENIENTE AO INTERESSE 

PÚBLICO, a licitante vencedora tenha que estar localizada regionalmente  

Veja-se o art. 9°, inciso l, da Lei 14.133/2021: 

"§1°. É vedado aos agentes públicos: I - admitir, prever, incluir ou 

tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;" 



 

Por isso, mesmo que exista uma excepcionalidade, a Administração 

Pública não pode incluir cláusula no edital convocatório que restrinja a participação de 

eventuais interessados sem que o ato esteja devidamente pautado no interesse público. 

É preciso que haja JUSTIFICATIVA SATISFATÓRIA PARA QUE ISSO OCORRA, o que 
não se encontra no presente instrumento edilício. 

A justificativa seria plausível caso se tratasse de outro tipo de objeto, 

porém não parece razoável aplicá-la ao serviço de ressolagem de pneus, porque o 

referido serviço não precisa ser prestado in loco, pode ser fracionado e basta que o 

licitante tenha uma malha logística mínima para poder participar, tendo em vista que 

todos os ônus decorrentes do serviço (coleta, transporte, impostos e recapagem) serão 

computados no preço final do serviço ora licitado, disso não implicando qualquer lesão 

à municipalidade – porque, se há desconfiança quanto a viabilidade de prestação do 

serviço, isso poderá ser apurado nos preços. Portanto, não há fundamento razoável 

para tal exigência. O argumento de que haveria aumento de custos parece sedutor, 
todavia não merece subsistir como razão à restrição da participação de outras 
licitantes.  

Por fim, cabe aqui colacionar alguns julgados sobre o tema:  

“TCU - Decisão 369/1999 - Plenário - "8,2.6 abstenha-se de impor, 

em futuros editais de licitações, restrições ao caráter competitivo do 

certame e que limitem a participação de empresas capazes de 

fornecer o objeto buscado pela Administração Pública, consoante reza 

o art. 3°, § 1°, inciso I, da Lei n° 8.666/93;"  

“TCU. Acórdão 2079/2005 - 1a Câmara - "9.3.1. abstenha-se de 

incluir nos instrumentos convocatórios condições não justificadas que 

restrinjam o caráter competitivo das licitações, em atendimento ao 

disposto no art. 3° da Lei n° 8.666/93;". Grifei. 

“TCU- Acórdão 1580/2005 - 1a Câmara - "Observe o § Io, inciso I, do 

art. 3o da Lei 8.666/1993, de forma a adequadamente justificar a 

inclusão de cláusulas editalícias que possam restringir o universo de 

licitantes." Grifei. 

Se não bastassem os fundamentos supra, é de suma importância 

mencionar o entendimento do renomado doutrinador Marçal Justen Filho, que em sua 

obra “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 13ª edição, 

transparece que:  

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para 

seleção da proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não 

rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular deverá 

assumir. Respeitadas as exigências necessárias para assegurar a 

seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas todas as 
cláusulas que, ainda indiretamente. prejudiquem o caráter 
"competitivo" da licitação". Grifei. 



 

O objeto da licitação trata-se de serviços que, em hipótese alguma, 

justificam uma restrição geográfica, podendo claramente os eventuais interessados, que 

não possuam sede regionalmente, participar de tal licitação, sem que haja qualquer 

prejuízo para Administração. Certo que a desconsideração de tal cláusula tornaria o 

certame mais competitivo, de modo a prestigiar as regras licitatórias. 

Em resumo, a finalidade precípua da licitação é a busca da proposta 

mais vantajosa para a Administração, o que, eventualmente, não ocorrerá, em vista da 

restrição geográfica, caso mantidas as exigências da cláusula. Assim, para que o 

presente processo cumpra seu objetivo precípuo, qual seja, de impedir que os princípios 

básicos de proteção do interesse público deixem de ser observados por ocasião da 

realização do certame, faz-se necessário examinar, de per si, a irregularidade indigitada. 

Quando o agente público ultrapassa os limites de exigências nos 
casos de atos discricionários como no caso em tela, passa a imperar a ação 
arbitrária do administrador, conduta essa desautorizada peio ordenamento jurídico no 

Estado Democrático de Direito. O arbítrio desarrazoado do administrador não ofende 

somente os administrados, ofende os Poderes constituídos, particularmente o Poder 

Legislativo, de onde emanam ou se chancelam as regras de conduta dos agentes 

públicos.  

Portanto, temos que deve ser afastada a exigência da licitante possuir 

sede regionalmente. Este argumento, à primeira vista, parece sedutor porque passa a 

impressão de que será mais vantajoso para a municipalidade ter o fornecedor por perto 

para atender às demandas. Todavia, isso implica em restrição à competitividade. Até 

porque, o argumento de que a distância em que se encontra o fornecedor poderá onerar 

a Administração não merece prosperar, haja vista que os melhores preços somente 

serão alcançados na fase de lances.  

Assim, diante dos sistemas de logística e de transporte que as 

empresas dispõem hoje, bem como considerando que a ressolagem de pneus não é um 

serviço essencial, não se faz necessária a imposição de exclusividade de participação 

regional. Além disso, é pertinente consignar que a licitante atende os estados de São 

Paulo, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso do Sul, Paraná e Santa Catarina.  

Desta forma, não restou opção a ora impugnante que não fosse à 

impugnação do edital em epígrafe, para que se faça cumprir às exigências disposta em 

lei, devendo a Comissão de Licitação adequar o Edital, retirando a referida cláusula, de 

modo a possibilitar participação de todos os interessados. Na forma em que se encontra, 

apresenta um prejuízo extremo ao caráter competitivo da licitação e, principalmente a 

supremacia do interesse público, bem como um descompasso a melhor doutrina 

aplicada à espécie.  Assim, inegável que a manutenção do edital em comento ensejará 

uma violação evidente ao princípio da igualdade e legalidade. 

 

 

 



A municipalidade, sob o pretexto de melhor gerir o contrato – 

hipoteticamente –, aventou cláusula restritiva que desprestigia os princípios licitatórios 

basilares. Com efeito, importante trazer à baila a magnífica lição do eminente professor 

Celso António Bandeira de Mello sobre o principio da igualdade nas licitações, in verbis: 

“O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar 

isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também o de 

ensejar oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que, 

desejando dele participar, podem oferecer as indispensáveis 

condições de garantia. É o que prevê o já referido art, 37, XXI, do Texto 

Constitucional. Aliás, o § 1° do art. 3° da Lei 8.666 proíbe que o ato 

convocatório do certame admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou 

condições capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivo do 

procedimento licitatório (...)". Grifei. 

Destarte, o desenvolvimento regional não pode constituir um fim em si 

mesmo, tampouco constituir óbice à consecução do serviço mediante a oferta da melhor 

proposta. Na verdade, o que se denota pelo edital é verdadeiro direcionamento indireto 

da licitação a poucos licitantes, porque o serviço de ressolagem de pneus é serviço 
bastante específico, o qual demanda qualificação técnica adequada, inclusive sendo 

desenvolvida sob o cadastro de CNAE próprio e carecendo de certificações do 

INMETRO, Licença Ambiental e IBAMA.  

Sendo assim, a restrição da participação deverá ser expressa e 

adequadamente fundamentada diante das particularidades do caso concreto e desde 

que haja imperioso estudo que justifique a adoção da medida excepcional. Como não é 

o caso, deve a zelosa comissão de licitação retificar o presente edital.  

 

 

 

- DA OMISSÃO QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉNICA  
 

Sobre a qualificação técnica da licitante, esta é imprescindível no 
ramo de reforma de pneumáticos usados, tanto é que existe um CNAE próprio para 

isso (22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados) o que indica a especialidade da 

empresa no ramo. Além disso, o Ministério da Economia editou a Portaria Nº 433, de 15 

de outubro de 2021 a qual “Aprova o Regulamento Técnico da Qualidade e os Requisitos 

de Avaliação da Conformidade para Reforma de Pneus – Consolidado” e o próprio 

INMETRO editou Portaria Nº 258 de 06 de agosto de 2020 – ambas exigem o Registro 

do Serviço de Reforma da Unidade prestadora do serviço junto ao INMETRO. O 

INMETRO define recapagem como sendo “o processo pelo qual um pneu é reformado 

pela substituição de sua banda de rodagem”. (item 4.36 do Anexo I da Portaria nº 433, 

de 15 de outubro de 2021).  

 

 



 

Além de delimitar o que vem a ser recapagem, o INMETRO determina, 

dentro de suas atribuições legais, a obrigatoriedade de o prestador de serviços que 

realiza o referido procedimento ser certificado para que seja garantida a preservação da 

segurança dos usuários de pneus recapados, para tanto prevê, em seu artigo 4º, que a 

recapagem deverá ser realizada “de forma que o pneu reformado não ofereça riscos 

que comprometam a segurança dos usuários” 

 A qualificação técnica da licitante é pressuposto indispensável 
ao adimplemento de sua habilitação no processo licitatório, visto que a 

Administração Pública, ao confiar-lhe a execução do objeto da licitação, precisa saber 

se possui, nos termos da lei (art. 30, inc. I, da Lei nº 8.666/1993), habilitação jurídica 

plena. Em licitação, a documentação relativa à qualificação técnica deve abranger a 

prova de atendimento de requisitos previstos em lei ou regulamentos especiais, quando 

for o caso. 

 A Lei de Licitações, em seu artigo 30, inciso I, exige registro ou 

inscrição na entidade profissional competente. Toda empresa que atua no segmento de 

reformas de pneumáticos (recapagem, recauchutagem, Remoldagem dentre outros) 

deve obrigatoriamente ter o registro de conformidade do fornecedor devidamente 
regularizado no INMETRO/INMETRO DA LICITANTE, conforme a Portaria Nº 433 do 

ME:  

“Art. 9º. Após a declaração do fornecedor, os fornecedores do 

serviço em território nacional, a título gratuito ou oneroso, devem 

ser registrados no Inmetro, considerando a Portaria INMETRO nº 

258, de 6 de agosto de 2020, ou substitutiva. § 1º. A obtenção do 

registro é condicionante para a prestação do serviço em território 

nacional e para autorização do uso do Selo de Identificação da 

Conformidade nos pneus reformados a serem disponibilizados no 

mercado nacional.” 

 Assim, excluir a certificação do Inmetro é permitir que tais pneus 

reformados sejam utilizados em vias públicas, fora das especificações da Portaria 

mencionada, o que poderá ocasionar danos irreparáveis para coletividade e, 

consequentemente, responsabilização de todos os atores da cadeia de fornecimento 

 Sabe-se que a exigência de registro no INMETRO tem por objetivo 

primordial a segurança das pessoas que se utilizam deste serviço, minimizando os 

riscos de acidentes nas vias públicas. A necessidade de registro da unidade reformadora 

junto ao INMETRO significa dizer que a prestação do serviço está habilitada e que os 

produtos utilizados no processo de produção respeitam e atendem aos requisitos 

normativos e aos regulamentos técnicos de segurança e ao meio ambiente. Sendo 

assim, a Portaria do INMETRO:  

 



Art. 9º. O detentor do registro deve possuir ferramentas para 

garantir que o produto, o insumo ou o serviço registrado não 

ofereça riscos à segurança ou à saúde do consumidor ou do 

usuário ou ao meio ambiente, independentemente do atendimento 

às determinações dos regulamentos do Inmetro. §2°. Caso seja 

identificado pelo próprio detentor do registro que o serviço 

registrado pode gerar um produto ou insumo que ofereça o risco 

definido no Caput, o detentor do registro deverá notificar o Inmetro, 

em até 48 horas após a essa identificação, com a identificação do 

produto potencialmente perigoso, o detalhamento do risco e as 

ações que serão tomadas para mitigá-lo. 

 Em um processo licitatório, como é o caso, a exigência de que a 

empresa reformadora de pneus tenha o devido registro junto ao INMETRO é uma 

condição sem a qual não poderá haver contratação, uma vez que põe em risco a 

segurança de condutores, terceiros e ao meio ambiente, além de que cabe à 

Administração Pública zelar e fiscalizar a atuação das pretensas contratadas no sentido 

de que todas as normas sejam estritamente cumpridas. Neste sentido a Portaria nº 433, 

de 15 de outubro de 2021 estabelece sanção, inclusive nos casos de omissão. Veja-se: 

Art. 11. Constitui infração a ação ou omissão contrária ao disposto 

nesta Portaria, podendo ensejar as penalidades previstas na Lei nº 

9.933, de 1999. 

 Destarte, a fim de garantir que os pneus reformados não 
ofereçam riscos que comprometam a segurança dos usuários, à luz do art. 4º. 

Portaria nº 433, de 15 de outubro de 2021 (INMETRO DA LICITANTE) e considerando 

que cabe à Administração Pública zelar pelo cumprimento das normas técnicas, pela 

segurança dos usuários das vias e pela proteção ao meio ambiente é que os serviços 

de reforma de pneus, objeto deste certame, deverão ser realizados com qualidade. 

Além disso, no que tange à exigência de apresentação do certificado 

do IBAMA, a Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

determina que é obrigatório o registro no IBAMA de “pessoas físicas ou jurídicas que 

se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, 

transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, 

assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora” (art. 17, II). 

Este entendimento é corroborado pelo Tribunal de Contas da União ao 

afirmar que “acerca da exigência de habilitação consistente na apresentação de 
comprovante de inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) e de seu respectivo 

certificado de regularidade, restou esclarecido, de conformidade com as características 

específicas do objeto da licitação (construção de Laboratório de Sistemas Inerciais), que 

seguiu o disposto no art. 3º da Lei 8.666/1993 (promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável como objetivo da licitação) e no art. 17, inciso II, da Lei 6.938/1981”. 



Os documentos ambientais, sobretudo na área de ressolagem de 

pneus, são uma exigência prevista em lei – portanto, a não satisfação desse 

comprometimento ou documentação, é infração grave. Essa medida impede a 

contratação de empresas que estejam funcionando clandestinamente. Isso porque o 

serviço licitado – reforma de pneus – é prestado por estabelecimento cuja atividade 

depende de autorização ou licenciamento, por força do disposto na Lei nº 6.398/81, 

conforme detalhado na informação técnica de fls. 79/86: 

Analisando a listagem das atividades contida no Anexo Único da DN 

74/2004, verifica-se que a atividade “recauchutagem de pneumáticos”, objeto desta 

licitação, se insere dentre aquelas sujeitas à obtenção de licenciamento ou autorização 

ambiental de funcionamento. A particularidade do empreendimento, quanto à área e 

número de empregados, é que sujeitará a atividade a esta ou aquela exigência 

ambiental.  

Assim, sendo a obtenção de Certificado de Licenciamento Ambiental 

ou de Autorização Ambiental de Funcionamento condição sine qua non para o exercício 

da atividade de reforma de pneus, em virtude de imposição da lei, entendo que a 

Administração está obrigada a exigir a sua apresentação. Todavia, o Poder Público não 

está obrigado fazer tal exigência na fase de habilitação, podendo fazê -lo no momento 

da celebração do contrato, havendo ou não previsão expressa no ato convocatório. 

Inobstante reconhecido esmero de todos os servidores desse órgão 

licitante, porém, é evidente que o edital, da maneira em que se encontra, está em 

desacordo com as regulamentações legais, portanto imperiosa é sua reforma. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
Isto posto requer-se: 

• RECEBIMENTO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO, pois 
tempestiva e fundamentada; 

• Seja dado PROVIMENTO a presente Impugnação, 
suspendendo o certame. 

• RETIFICAÇÃO DO EDITAL com a consequente RETIRADA 
DA RESTRIÇÃO À PARTICIPAÇÃO REGIONAL, dadas a 
argumentações supra relacionadas.  

• Seja inserida CLÁUSULA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
como requisito de habilitação referente à exigência de 
CERTIFICADO DO INMETRO EM NOME DA LICITANTE, 
conforme os ditames legais.  

• Seja inserida CLÁUSULA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
como requisito de habilitação referente à exigência de 
CERTIFICADO DO IBAMA EM NOME DA LICITANTE, 
conforme os ditames legais.  

• REPUBLICAÇÃO DO EDITAL, ATRAVÉS DE 
INSTRUMENTO MODIFICATIVO, atendendo assim aos 
princípios da competitividade e do melhor aproveitamento dos 
recursos. 

Caso negue o pedido, requer-se: 

• PUBLICIDADE DO ESTUDO DE MERCADO REALIZADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO. Em que pese tratar-se de 
procedimento interno, não se configura como ato interna 
corporis, portanto merece ampla divulgação. 

• DEMONSTRAÇÃO NECESSIDADE E A ADEQUAÇÃO DA 
MEDIDA IMPOSTA com fulcro no art. 20, p.u da LINDB.  

• FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO com a exposição do 
motivo e do objeto, conforme preconiza a lei, sob pena de 
incorrer em direcionamento da licitação e infringir direito 
líquido e certo da licitante em participar do processo 
licitatório.  

 
 

Termos em que pede deferimento. 

 Ourinhos, 07 de fevereiro de 2024 
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